
TERMO DE FOMENTO N2001/2020
PROCESSON! 004074/20191 "'!'

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBtllCO N2 001/2020

TERMO DE/FOMENTO QUE' <ENTRES': CELEBRAM O
I\IilJiNKIPIOii!i>E VILA.:'PAVÃO -ES, E;"A ASS~~IIA~ÃO ,i

~;: .. ' " ' ,,' :;,! ,0. I" ': '~:::i. '- , ",-'1:"1: I'f; c-. '", ': '-<;
PESiTALOZZI'OE VILA PAVÃO - ES, PARA OS HNSQUa:)i

'" ··i

O MUNICI~IO DE VIl.A PAVÃO, Esta:~bdê;lEspíritd Sahtb;:dbravante,'aenOmiÍ1~da Admi~lstraçã9:H:ú-blicai::i!
pessoa jurídica de direito público, cbmsedena Rua Trave~sa Pavão, nº 80, Centro, cidade de VilaPavão, ;
ES,inscrito no CNPJ-MF sob o nº36~1359,;i4:6100El,lc67In~~~~i~to'ir~~'Ii~~er~~'Q9por;seulfflr~fejt?;l~f;;lri~eH!:t,
Wut~e, portador do CPP-Mf nº 87~;1p'q,j807'-'oO\~RG'.ng:7~2.:398~'SSP/'ESe~' AssodAÇÃO PE~+~I:.OlZ~i(
DE VILA PAVÃO - ES,organização d!á:spç,'edade çiv:il~dpr:~.~ao,te'd~no(Oinada.QSC; situada à RuaAlbertÇl' '

t:>L:1U: /.,'; 1';:":'-:':'1 - ',::1':0:::'" =: ,,:"'.:, ,,:: ,',:,> ":,{,' "'::':"1 ' ',<::',.1:'('

Wutke, nQ 77 - Bairro Ondina, 'Vila: Pavão,- ES, CEP 29.84S.-000, in'scrita n0CNPJsp~0 nQ i

01.068.893/0001-70, neste ato repres~ntada pelo seu pr~sident~,.o Sr. Júlip Cesar .~~rtinsFidnandes
de Jesus, residente e dornicili~do ná Rua Brasil,stn, Bair+Oileopold,inajVila pavã'Ü-ES •..•iCEP:2.9J~4~"00Gl;'i!:
portador da Carteira de Identidade nº 1264289, Órgão Expedidor SSP-ESe CPF nQ043.764:237~29':i
RESOLVEMcelebrar o presente TJlrmode Fom~nto,de~orrente<la D,ISPij~SA DE tHAMAM,~~110NQi[,
01/2020, tendo em vista o que consta do Processo nQ{)04074/2019 eem observ~ndaàs dispO:siçõesda ii'

Lei nQ 13.019, de 31 de julho de ~014, do Decreto nQ 1~003, de ~9 de agosto de 2017, rriediante as'!
cláusulas e condições a seguir enu~ciadas: " '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETê

O objeto do. presente Termo de Fo~ento é Ode;senvolviniento de,~,çjl\ese serviços deasslstêncía ,sociql;;,'
de forma complementar dos serviços ofertadds peta A~sociação Pestalozti de VilàPavão, vi~~1I1doa':'

. I

consecução de finalidade de interesse público e recípr~co que envolve~ transferência de. recursos.
financeiros à Organização da Sociedade Civil (o'SC), confo'rrhe especificaçÕes estabefecidas no:plano<:fe,:ii
trabalho. ,.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO!DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participes bbrlgam-seâ' cumprir o plano de trabalho que;!:
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem.
como toda documentação técnica'que dele resulte, cujos dados nêles contidos acatam os par~fçipes.l! ,

Subcláusula Única. Os ajustes no p;'ano de trabalho serã~ formalizados por certidão-de apostuamento.
exceto quando coincidirem com alguma hipótese de tetrrio aditivo previsto no art. 42, caput;intiso I, dÓ:,:
Decreto nº 1.003, de 2017, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de'fornerrto,
sendo vedada a alteração do obje~o da parceri~;' '.

CLÁUSULA lERCEIRA':" DO PRAZOiDEVIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 05(fcinco) meses, a partir da data de~ssinetura do
presente termo de fomento, podéhdo ser pror~bgado I1Ô~ seguíntês casos ê cOrldiçõesprevi;stÓ'$ noarvi
55 da Lei nQ 13.019, de 2014:

~, ..
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:! ,'" .;,:l:,:, _ ,:;,:'H:~~:),::" '::';",~:':,iI:,:::;';·:i;;;'i: ::
Prefeitur~do Muf.licípi;~de\lnaP~vão

Estado do Espí~itPSanto .. ,( .,Ç:~[~P6.350r34q/Oº,p,~"67
Rua Travessa Pavão, 80 - Centro ~ VilaPà:vão - ES '""CEP 29843cOOO
TeleFax (27) 3753-1001- E-fiai!: vjlà:p~vaQ@y:ilabavaQ;es;.!tov.br--------------------~~---

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC:devidamente fundamentada, formulada, no mínimo;''!
30 (trinta) dias antes do seu térmlnd.désde que,autoriza;~i~ pela AdrnhliStração Pública e 'ti

:

11. de ofício, por iniciativa da Admialstração Pública, qUil~do esta der causa a atrasona libe(ação de
recursos financeiros, limitada ao ex~to período!dq atraso!.verificqdo,i ,

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS F1NAN:CE1ROS
" ';." __ '

Para a execução do projeto previstos neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pelÓ'
,I ..... : '", ,':ir. ," '. • .: ' '-.i). .' ili., '. ' ;':"I'!

Administração Pública no valortôtal!de"R$ 19.95'I?,28 (déiZt!,Mvemil,'noveltetJtos ecinq~entae~~!$J'eai~!i!,
e vinte e oito centavos), repassados conforme' cronograma de desembolso constante do pH)hO de .
trabalho, à conta da ação orçamentária:,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBf~JGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC ., ,
:~ ::i, 'i "':: ,: ..: ,~::i)!ni'::"::::":i':dI:!

O presente Termo de Fomento devérá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as dáusulaf)\i
pactuadas e as normas aplicáveis, tes~?ndendocada u01a.pelasc?~,sequências des~a inexe~~ção O'U

execução parcial, sendo vedado à osc uttlizar re'Cursos p~a~afinalid~~e alheia ao objetada parri~ria.

Subcláusula Primeira. Além das obngações cons~antesnalegislaçã9 G!!Jere~é o pres~r']~einstr~Hl!1ento e,
dos demais compromissos assumibos neste instrumento, cabe à Administração Pública ctÚrlprir as u

seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos Jecursos fina'~ceiros i6bedecendo ao cronogram~ de Des~~b('):lsb:l:1
constante do plano de trabalho;

1;'" ' '.'i":';',,: ,;,', ' "

11. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de-Fomente, por meio de análise das
informações acerca do processamento da parceria, dili~ências evisitasi9 loco, quando n~ç~~sárl9,',;
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela:; correta .aplicação'dos recursos repa.$sadoS,:ii
observando o prescrito na Cláusula' Décima;

111. comunicar 'à OSCquaisquer irregularida~es decorrentes do:uso dos recursos~úblicos(),~outras
impropriedades de ordem técnica pu legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento OU
apresentação de esclarecimentos é informações)

IV. analisar os relatórios de execução do objeto:
, : .. : , ";::'_:

V. analisar os relatórios de e>kcução financeira, nas:hipóteses previstas nos arts. 56, cap~t, e 59,
§32, do Decreto n2 1.003, de 2017;'

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de
Fomento, nos termos do art. 42 dd Decreto nQ 1:,003, de 4017;

"~li

, . .,')'
VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos artigos 48 e 49 do'
Decreto n2 1.003, de 2017;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas notart. 61 da Lei
n2 13.019, de 2014, e pelas demais atnbuições.eonstantas na legislação regente; .

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da,
organização d~ sociedade civil, exelusivamentéjiara assegurar o atendimento de serviços es~:enciaisà,::
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Prefeitura dó 1\1unicípiifudeV:iila P~vão
Estado do Espí~itoSanto ... .CNiPJ 36.350·'~.4p/O:O,q!~-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centrp - Víla~avão- ES-CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1001-" E-mail: vttapi'Ívao@ví1aJpavÇlo:es.gQv.br__ __:::~=--__ ~~~~~~~:"",:::,:~~~=~==~==:=:==:!:=======~===--_:.;___ __ )1

população, por ato próprio e indepelndentement~ de aut6tização iuditial, âtim de re~h:zar ou mantef~illl
execução das metas ou atividades pactuadas, no~'termos do art. 62.;inciso 1.;..<IaLei nll'13.019,d,e1,2.P14;.Qi'

X. assumir a responsabilldadebela execuçãé dorest?l:r\te dOoliljeto preV!isto no plano de ,tfab~lh6,
no caso de paralisação e Inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil. de rnodo a
evitar sua descontinuidade, devendb ser consldêfado na~restaçãOde contas o que fd:iexeCdt~dopela
OSC até o momento em que a Adnlinistração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos dó

:: ' . '-' . , ' .' ' ,,< \ . ' '~

art. 62, li, da Lei nQ 13.019, de 2014~

XI. reter a liberação dos recu~sOSqUando'!tlOuver~~idênciasde irregularidade'na aPlic~~ãode
parcela anteriormente recebida 01ll quando aOSC deb~llr de adotar sem'justificativa sl:lficiehte as
medidas saneadoras apontadas pe!a Aqministrílção Pública. ou p~los órgãps de controle int~rr:lo ou.>
externo, comunicando o fato à OS(: e fixando-lhe o praz~ de até 30 (trinta)dias para sanea~ento ou •.
apresentação de informações e esdarecimentoS) nos termos do. art. 48 da Leti nº 13.019, de 20~4;

XII. prorrogar de "ofício" a vigêipcia,do TeriTí~deFomento, antes dOSeL!término,q:uandQq~rcausa:
a atraso na liberação dos recursoss liril.itada a pr.,orrogaçãp ao exato período do atraso verificado, nos]
termos do art. 55, parágrafo único.jía L~i nQ 13.019, de 2014;'1:

XIII. publicar, no Diário Oficial db Estado, o e~tratodoTermo dé'Fdment6; ., .,1:
~ ;;'" ' ",' " ,,;., -: :..,' , . )J.;

XIV. divulgar informações refer~ntes à parceria celebrada em dados abertos e ac~ssíveís e:manter"I'
no seu sítio eletrônico oficial e no *ICo;NV, o in~trumentQ!da parceria celebrada e seu respectiv,o plano]
de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nQ 13.019, de 2á14; . · . . .

XV. exercer atividade normativb, de controlée fiscali~ação sob~e a execução da 'p~n;:eria,ih'CIusive,d
se for o caso, reorientando as ações, demodo aevitar a descontirundade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos no'~mativos e orientações da AdministraçM Pública que ínteressern
execução do presente Termo de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução dó objeto'
do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proé~der às ações administrativas necê:~Sá,riás
exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for
caso.

Subcláusula Segunda. Além das ob~igações constantes na: legislação que rege o presente instrJ:men:t:o
dos demais compromissos assumiãosneste instrumento; cabe à OSCcumprir as seguintes atribuições;;
responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as,cláusulas deste termo, a legislaçãq,:,! ' ! " :, ',',',,",;,' , ' ," , ' : '. ' , :':';: ; ," , "~

pertinente e o plano de trabalho aprovado pela AdmH\istração Pública,adotando todas as"meditla~l'
necessárias à correta execução d~ste Termo dt! Fornento, observado o disposto na Lei nQ 1$.019, cj~.i
2014, e no Decreto nQ 1.003, de 2017;

11. zelar pela boa qualidade d~s ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiênci~jeficácia,.
efetividade social e qualidade em suas atividades;

111. manter e movimentar os recursos finahceiros de que trata este Termo de FomentoiE!m cont~
bancária específica, na instituiçãoftnanceira pública determinada pela Administração púttlica~.irclusive
os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade ddplano dé
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as Vedações relativas àexecuçãq
das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nQ 13.019,. de.2014;
I·
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Prefeitur~ do Ml.lp.icfplJ8' deY'IIáPávâo
il
",

Estado do Espíl"to santo':,.. .' C:~;PJ36.35013'*6/0001-67 ..
Rua Travessa Pavão, 80 - CeUtt~,...Vita;:P~vão- E~."'·!DEI?29$43-000
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i.,,'"

V. apresentar Relatório de Exetução do Ôbletó de a~brd()córr(õ estabelecldonosart. 6~:,a:72'dâ
lei nº 13.019/2014 eart. 54 do Deáetonº 1.003;ide2.0l7; "

VI. executar o plano de traballio aprovado,'~em come aplicartrS!]"eCur"6os públicQ:s e gerj~:~~'bens
públicos com observância aos prIncipias cla,Jegalidag~, da legitimidade, da impessoalig~:p~, da
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eticácía; "

VII. prestar contas à Administr~ção PÚbliçad,ao t~rm,ipo de cada e~ercí~io e no~ncerr~~ênto da
vigência do Termo de Fomento, no~ termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capitulo VII;
do Decreto nº 1.003, de 2011; , ,I

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamehto do peSsbal tjue vier asernece~sàrio ,
execução do plano de trabalho, contorme disposto, no inCiso Vldo an. 11, inciso I,e §3!1, do art. ~6GlaLei i

nº 13.019, de 2014, inclusive pe!osencargos' sociais,El obrigações trabalhistas d~corrent~s, ônus
tributários ou extraordinários que ihcidam sobre o instrumento;" .

ti; :': ' :,. ,'i!

IX. permitir o livre acesso do g~stQ,~da panibria, membros do Conselho de Polítlca Publicâ'~a área.;
t. ,"H,~>, I' ',~,;,' . I',;> "':,,', ,í " ,;;, ,I _ . ""';>',<" ,~;,;,',~~i

quando houver, da Comissão de Mqnitdramento~e Avaliação - eMA e servidores do Sistema deContrdle '.
Interno do Poder Executivo Muni~ipai! e do Tdbunal dei Contas do Estadlb, a todqs os do~whient6siii
relativos à execução do objeto dOiTermo de FOimento, ,b;~m come) aos locais de exes,ução<;lp .proJe~j:hll'
permitindo o acompanhamento in Jaco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; "

1 " i:' ,i :: i ";i:,,,,,,i

X. por ocasião da conclusâo.jíenáncia, rescisãoo\..l~xtinção~~ste Termo de, FQf)1ento,festi~~ir·à,.
Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os proveniel'ltes das 'receitas:
obtidas das aplicações financeiras realizadas, nÓ prazo j'mprbrrogável de 30(trinta)días, COrifdrme arii!
52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XI. manter, durante a execuçãb da parceria, as mesmas condiçõesexigldasnos.art. 33e,34da lei"
nº 13.019, de 2014;

XII. manter registros, arquivos.e controles contábeis especíãcos para os dispêndios relativos a este:
Termo de Fomento, pelo prazo d$ 10 (dez} anos após a prestação de contas, conforme previsto no,

:'" -" "
parágrafo único do art. 68 da Lei n~ 13.019, de~014;" "

bortii!XIII. garantir a manutenção d? equipe 'técnica em quantidade e qualidade adeq'uadas
desempenho das atividades;.

N ~, ~ i ."1, >. ,:,':~: ,';1",':.1 -li, ,':\: '::n:
XlV. observar, nas compras e, contrataçoes de bens e serviços e na realização de dês'pesasief!
pagamentos com recursos transferidos pela Adh1inistraçãb PúbliCêl"ds proC'edimentdsestabel~êi.d()$n9Sii
artigos 35 a 41 do Decreto nQ 1.00B, de 2017; 'i,

, : .' , ,',. <_ ;t, ,', "
XV. incluir regularmente no SleON\! as informações, eras documentos~)(igidos pelj3 Lei nl!f~+Qi19,ºe:1
2014, mantendo-o atualizado, e pr,estar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema; ,, . 'i ...: -"". '.'

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei n:~13.019,fde 2014, para o recebimento de cad~parcel~:
dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos
,I,.: ":,' ,1:1

termos do art. 25, §4º, do Decreto nQ 1.003, de 2017; "
I

XVIII. divulgar na internet e em/locais visíveis da sede.social dapSC e dos estabe,Ieciment8s em qu~
exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI; da Lei Federal,nQ'ii019, d~'
2014;

XIX. submeter previamente à Administração Publ'ii:~ qualquêr proposta de alt~raçãodó'planb :d~
trabalho, na forma definida ne$~e instrumento, obsesvadas as: vedações relativas àeXie<;ui;ão d:a~

, u
despesas;

~'

~?'
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Prefeituf?f do Mtl~icí~Ü)deV;ilaPavão'
Estado do Espíhto ,Santo; S NrPJ 36.350.~Jt.6/0()ú1-67

Rua Travessa pa'4ãorSO- Centto - Vila ,'pavão - ES-5EP 29$43-000
TeleFax (27) 37~3-1001- E~mail: vnélriaVglO@vil~pªvao:es:gov.br

XX. responsabilizar-se exclusívamente pelo g~renciam.,~nt0 administrativg e finarlC~iro dO~,r~FÜ~S~S.':::
recebidos, inclusive no que disser r:espeito àsd~spesasd~ custeio, de investimento e de pew~~I;. riO~::
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei JnQ13.019, de 2014;" ': ,,'li

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo1pagame.nto dos encargOstr~balhistas,previd~~~'iárid~'i'
fiscais e comerciais relacionados à'execução do'objero.peevtsto neste Termode FomeAt91J~,hQUenãb.;i

:.,,<1':; ",,)'

implica responsabilidade solidária pusubsidiári~ da Administraçãd:pública,~uanto àjnadimp!~t;lcia d~H
OSC em relação ao referido pagamient9, aos ô~Ucsinci(:Jeptes sobr~? obje~() da parc~ria oua~~danos'
decorrentes de restrição à sua execaçãe, nos termos do ;a;!t. 42,inçis() XX, da' Lei nQ13~019, de:2014;'".', ' ',' ;,. .... '" ,". "','.' .:,."- ..,

XXII. quando for Ocaso, provide~ciatlicenças e aprovações de p~()jetos emitidos peloórgão~mhientaH:
competente, da esfera municipal, dstaclual, do Distrito F~deral ou federal eêoncesstõnárles'dê'serviçoss
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA SEXTA - DA AlTERAÇÃQ
'.-" '- " ,j,;;':

Este Termo de Fomento poderá sér rrl9difiCada::em Sll~$Cláusulêl,se condições, ex€eto,qU~llltoi.aoS~~!I'
objeto, com as devidas justificativa~, m~diante t~rmo adi~lvo ou po,~certldão'de apostijamento~de\lendoH
o respectivo pedido ser apresentado em até 30(trintt'l) çJiks antes qo seu término, observadoodispdstÓi

I ','".', ",",' ','

nos arts. 57 da Lei nQ13.019, de 2€l14,e42 do Decreto n~ 1.003"de2017.
" 'I, ~,:;,:;. " ,:'! " ..,' ,; ,,' ,'< ,..)

Subcláusula Unica. Os ajustes reallzados duran~e a execyção do objeto integrarão à plano detrabalhoj'
desde que submetidos pela OSCe,iaprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABllIOADÊS E DAS SANÇÕES
"

Pela execução da parceria em desácordo com oplano.de.trabatho com as.normas.da [einQ 13,',Qi~/20;~'
e a da legislação específica, a Adlninistração Pública poderá. garantida a prévia defesa, apÜc~r à O~ç
parceira as seguintes sanções:

I - Advertência;, ,'i

11- Suspensão temporária da participação em chamamento públi~ e impedimento de celebH!l~iparceri~
ou contrato com órgãos e entidades da esfera 'de governo da administraç~o pública sanciona,dora,PQ;t
prazo não superiór a dois anos; ,

!: .' " ., :::.;, :,:.:> , -, ' )')'i
111-Declaração de inidoneidade para participes de chamamento público ol;lçelebrar~arceriaql.lcontra~6
com órgãos e entidades de ~odas as esferas dergovemOi enquanto perdurarem Q!s',rnot')(.~:~
determinantes da punição ou até que seja pr~movida ~ reabilitação perante a própria aut()l1im~deqw~
aplicou a penalidade, que será ~oncedida se~pre.qu~, a nsc r~ssarcir a adrninlstração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançã'o aplicad~ com base no inciso 11.

Subcláusula Primeira. As sançõ~s estabelecidas nos incisos Ile III são.de comp~tência e)(cluSiVaª~
Secretaria Municipal de Assistêntia Social, faç~ltada a.d~fesa doi~teressado no respéctivo pir'~cesso, ~~
prazo de dez dias da abertura devista, pode~do a reabilhação ser requerida após dois anos de aplicação
da penalidade.

Subcláusula Segunda. Prescreve, em cinco anps, contados a par'tirda d~:ta da prestação d~C6ntas,'ia
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parcertà. 'i
Subcláusula Terceira. A prescrição será inte~rompida coma edição de ato adrninistrativO' \ro,ltado!' à
apuração da infração.

d" J
~
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES

Para os fins deste ajuste, consideram-se bens r~manesceDtes os ~~"l1aturéia perma~ente ad~.i!til'i~'O~''ir
com os recursos financeiros envol~jdOs na parceria, quando houver previsão dessa possibili~,~ge lia
parceria firmada, necessários à conJ,ecução do objeto, ma~ que a ele não seiflcorporam,:: .

Subcláusula Primeira, Os bens rema~escél'ltes ser~o grav~dPs com cláusula de.lnalleríebltldade, 4~vencjq
a OSCformalizar promessa de transf:erência da propriedade à admtrtlstração'pública, na hipótesé:de sua
extinção,

Subcláusula Segunda. Os bens rem~ne~çentesa4qUiridos::com recUtsos traflsferidosp?derãCl;a~ritério
do administrador público, ser doados a outra OSC que se proponha a fim.igual ou sémelhant~, ao da
Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegUram
continuidade do objeto pactuado. '

~. ,;' " .. i " ' :: I , ' :: .: !';'I'iH

Subcláusula Terceira. Os bens doalíosfícarão sravados~om cláusula de inalienabilidade e,QeVerãO~i,ii
exclusivamente, ser utilizados para. con~inuid~die da ex~cuçãode'pbjeto por igual ousemelr~nteaO(i';
previsto neste termo de Colaboração, sob'Pena~e reversão em favor da Administraçã:o Públic~:'

CLÁUSULA 'NONA - DO MONirORÁMltNTO EDA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria §,eráacompa~hadapela Administração Pública por meio de~çõesq~f
! ., >, ,;". .,. ,:.,':'.(: •. ::

monitoramento e avaliação, que térão' caráter preventivo-e saneador, objetivando a gestão ad;equad;:tE!
regular da parceria, e deverão ser Jegistradas n& SICÓNV.' '

Subcláusula Primeira. As ações demonitoramento e avaliação con~érrlPlarãO a análise das irif$~m,açõ~~i:
acerca do processamento da parceria constantes do St<:ONV, lnclúlda a possibilidade de.c6n!$ulta às!
movimentações da conta bancári~ específica da parceria, além.da verificação, anál.i~e e manifestaçãW
sobre eventuais denúncias existentes relacion'adas àparseria.'·

Subcláusula Segunda. No exercício' das ações dê monitoramento e avaliação.do cump'rimentoclp obj~1:d:'
da parceria, a Administração PÚbliFa: .

1- designará o gestor da par~erí~, agentepúblico responséveípela gestão da .pan;eria,d~signad~i
:1 ': .!:'! .,.i· .> , . " .. ' 'o" .,' ','

por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes d~ controle e flscalização (artu29, incisClli
VI, da Lei n9 13.019, de 2014);

11- designará a comissão de monitoramento e avaliação, ó~~ocolegiâdo destiriado am?'óítorart'
avaliar a parceria, constituído por-ato específico publicado em meio oficial de cdmunitaçã9(art,2Q~
inciso XI, da Lei n9 13.019, de 20M); "

111- emitirá relatório(s) técni~o(s) de rnonltoramento e avaliação, na forma eprazos pre~istos
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprtmentoxío ob~eto eo~
resultados alcançados durante a execução da:presen:te.parceria,' para fin~ deanállse da pr~sta.çãod~
contas anual, quando for o caso ~art. 59da Lei n9 13.019, de 2014; c/c art ..59 do Decreto nº 1.003, ~~
2017);

IV- realizará visita técnica inlloco para su'bsidiâro:monitofamento da parceria; nas hipqtesesem
que esta for essencial para. verlfltação do cuq,primenté) do objeto da parceria e do alcance' das metias
(art. 51 do Decreto n9 1.003, de 2017);

t
V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1(um) anopesqutsa' de

~ ,' .; ,! ' i .: _ _ ,"', '.' : " .'i ' ,: _ ~,' :1 :

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e-utilizará os.resuítados como subsfdio r\{avaliaç~o
da parceria celebrada e do cumprtmento dô~ objetlyos pactuados, bem como na' reorientação eno
ajuste das metas e atividades definidas (art. 5~, §29, da,lei n9 13,019, de 2014); .

\{:..!
~, .,.,
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VI- examinará o(s) relatório(s) derxecução dQ:objetoe~ quando fgr o ca~o, o(s) têlatóriQ(~~"P~
execução financeira apresentado(s) pel~ OSC, na forma e praZ9s previstos na legislação regente e ~,~~te
instrumento (art. 66, caput, da Lei nº H.019, de 201,4);

VII- poderá valer-se do apoio técniÇb de terceirci~ (art. 58~i§1º, da Lei nº 13.019, de 2014);r :)
VIII- poderá delegar competência pu firmar parcerias com órgãos ou enfldades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58;'§1º, da L~i nº 13.019, de 2014);

< ., 1"1.

:. ' 'i :,. ,'0 ;',',('; 1

IX- poderá utilizar ferramentas teenclógicas de verificação do alcance de resultados, incluíd~s es
redes sociais na internet, aplicativos eç,utros meca~ísmos de,':tecnologlada informação (art.50,§3~,do
Decreto nº 1.003, de 2017);

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §.§3º, 6ºe7º do art. 35 da t~i nº 13.019, de 2Q~4,a
Administração Pública designou a servidora pública, Sri! AleX,sandra Holz Rossio, Secretária Muri,i~i.pal ' ,
de Assistência Social que atuará c4imo gestora~a par~etia e ficará responsável pelas obrig~çõe$ , ':11'
previstas no art. 61 daquela Lei e pelas :~~mais~tríbuiÇõe$ constantes na le~islação. t~gente, ,p~ntre!.
outras obrigações, o gestor é responsávet pelae{riissã.q do. parecer técnico conclusivo' de análise da
prestação de contas final (art. 61 do decreto nº 1.0,03, de2Q,17).

Subcláusula Quarta. A comissão'de rr'Íoni~oramen~oe avaH~~ão, de~ue trata ,o. inciso IIdél Sub<;li~i~su.a 'I

Segunda, é a instância administrativa Colegiada':respons~velpelo.monitoramento.. t:lP conjl!r~od~,:,:!::
parcerias, pela proposta de aprirnorajnento dos prbcedimeritos, pela padronização de Qbjetos;clJfstose::n.i
indicadores e pela produção de enteridlmentos voltados á priorização.do controle de r~S'ultados;se'ldo ,,'
de sua competência a avaliação e a horrroíogaçãe dos relató~ios técnicos de monitoramento e av~l1ação
(art. 48, caput, do Decreto nº 1.003, de 2017). '

Subcláusula Quinta. A comissão se re~nirá periodÚiamentea fim dea*aliar a execução das paruerlas.por:
meio da análise das ações de monitoramento e'~valiação,prevista$ nesta CI,~usula,podend{) S'ô'licitar,
assessoramento técnico de especialista que não. seja membro desse colegiado para subsidi~l seus
trabalhos (art. 48, §§ 3º e 5º, do Decreto nQ 1.803'; de 2017). "

Subcláusula Sexta. A comissão. de mbnitoramentq e avalia~ão deverá ser co~stituída pôr pelo rn~l1bs 1
(um) servidor ocupante de cargo! efetivo ou I emprego permanente do quadro depesS,ç;al da;
Administração Pública, devendo. ser hbservado odisposto no art. 49 do-Decreto nº 1.003; de 20l7;sobre
a declaração de impedimento dos n1embros que-forem designados. ','

Subcláusula Sétima. O relatório téçnico de monitorame~to e avaltação, de que tratá o incis9HI dâv!
Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §.H do art. SSJdaLei n~ 13.019,de~014:r·;'
e o parecer técnico de análise ~a prestação-de contas anual, será svbmetido à comi~são. de"

,J

monitoramento e avaliação, que detém a competência pa.ltaavaliá-lo é homologá-lo.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO 00 TERMO'OE FOM~NTO

O presente termo de fomento podérá ser:

1-

11-

extinto por decurso de praâo:
• ',', I ,.,·'f.,. _ ,_ ',_ ",' ',:

extinto, de comum acordoantes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

111- denunciado, por decisão' unilateral de qualquer dós=partfcipes, independenternénte de,
I, ,,' '"

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
:' ,

IV- rescindido, por decisão, unilateral d~ qualquer dos partícipes, lndependentemeute de'
autorização judicial, mediante prévia notificaçãd por escrito ao outro partícipe, nas seguintesh'i~ót~ses:,
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a) descumprimento injustificado de cláusul~:deste in~trument();

b) irregularidade ou inexecuç~o injustificada, airidai~ueparc!i~l, do b~jeto, resúttados o!ci!'irri~tas:
pactuadas

c) omissão no dever de prestação.de contas anual, n'llSparcerias com vigência superior
sem prejuízo do disposto no §2Q do art. 70 da lei nQ 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhasreit~rad~s na exJ~ução;

f) malversação de recursos pâblicos;

g) constatação de falsidade oJ fraiide nas iriforrnações ou documentos'apresentâdos:

h) não atendimento às recomendações ou~eterrriih~ções dedorre:ntesda flscalizâção:

i) descumprimento das condiçõe~,,Que cad~cterizam!a parceiraprlvadascomo oSC (art. 29,: inciso
da lei nQ 13.019, de 2014); .

j) paralisação da execução d~ pafcería, sem justa causa e prévia comunicação à Admi~istração
Pública; ! .

k) quando os recursos deposiiados em cólita cor:rénie espedflêa não fr:)rem utiHzados nÓlp:~azo
365 (trezentos e sessenta e cincd) dias, salvo! se houver execução pardal do obj~to e. dê~~e HLle,!
previamente justificado pelo gestor da parceria ,e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo;dirigente,'::
máximo da entidade da AdministraçãoPública: e

ano,

I) outras hipóteses expressamente previstas nalegislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia'! só será efk~:z 60 [sessenta} dia.s, após a dataderecebirJl.et:lto dá,:
notificação, ficando os partícipes r~sponsáveis somente p~las obrigações e vantagens do tempo'.;em que.
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de~enúncia ourescisão ~nilate~al:por partê da Adh1lr'1ístraçãÔ1pública;!1
que não decorra de culpa, dolo oulrnágestão d~ 05C, o ~oder Público ressarcirá a pafceirapr'lI,ada.d9~!:
danos emergentes comprovados que houver sofrido.

i:
: I :~r,

Subcláusula Terceka. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestãojior parte'
da OSC, devidamente comprovada, a organízação da sociedade civil não terá direito a~l:'Ialquerj,
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescísão unila:t~ral serão formalmente motiyados nosautos d<?:~roces~q:
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez} dias dai
abertura de vista do processo.

'1
Subcláusula Quinta. Na hipótese ~e irregularid:ade naexecução: do nbjeto.que en~e:je danoi~gerárjo)ii
deverá ser instaurada Tomada d~ Contas Especial caso' os valores relacionados à irregularidadenâó

~. ,. . • .i i. , .:, ;" ',

sejam devolvidos no prazo estabefecido pela Administração Pública. ' .,,
, .i

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à:~xtinção daparceria não prsvístas liâregíslaçãq:~pliêá\':eJ,
ou neste instrumento' poderão ser reguladas ern Termo,de Encerramento.da Parceria a sernegociadq
entre as partes ou, se foro caso, rio Termo de Distrato. ' '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇ~O DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisãd, ou extin:ção deste Termo de Fomento, .a,Q~C ·deverá,
restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

;' . " ~.,,
"
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aplicações financeiras realizadas, nh prazo impforrogáve'j' de 30 ;(t~irita) di~s, sob pena de'r~bdiaté{i
instauração de tomada de contas e~pedal do re$p«:JnsávélJi providenciada pela autorldade coro~$tente
da Administração Pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos aiser~m restitG.ídos p~19 OSC serão apur~dos mediante atu:~'lzação
monetária, acrescido de juros calculados da segu:lhte form~:

I. nos casos em que for constci,~ad8dolo tlaUdsC óU"dé seus prepostOs; eis juros serão caldilados a
partir das datas de liberação dO~ r~cursosJ Sem s~b~ta,ção d~eventu~1 perío~? de in~rcia da
Administração Pública quanto ao p~zode que t~ta o § 3Q'do art. 68, do Detieto nQ 1:.003, de 2ol7; e

11. nos demais casos, os juros sbrãd calculados a partir:
i: ": (:: ,:J . :.,), "~I ',;l , .: , ' , ,,':

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSCou de seus prepostos para
restituição dos valores ocorrida no qurslil'da execpçãoda'paweria; Ou, :"í":':>U'
b) do término da execução da:'paf~eria, cas,~não tenha havid9 a notificação de<9~e tra~ai:~:'~líf)~~jil![
lia" deste inciso, com subtração d~ eV~!1tuaI período de .inércia do Administração Pública ql:ianto ao 'n

:(;>,;'::i;: ';:", ."; "',;
prazo de que trata o § 32 do art. 68,!doDecreto r;tº 1.003~de 2017.

Subcláusula Segunda. Os débitos ~. serérn resti1!bidos p:éla OSC observarão juros eqhivalent~s,à taxa
referencial do Sistema Especial de'iliq~idação ~c , de CU!itpdia - Se.lic, acumulada mensalmente, até ()

r',"':'i·- ,I,:! ' >:, :::' '.::0:":

último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- D~PRESTAÇÃ()fDE CONtAS

A prestação de contas apresentada pela OSC,.~everá conter elementos. que permitam ao"g~~tor da
parceria avaliar o andamento ou cbnd~ir que .?'seu ~bj~t~ foiex.rcutado ~onformepactuad:oJ com a
descrição pormenorizada das ativldadés realiz~das ê'a:: tomprovação do alcance das meta!S.e dos:[
resultados esperados, até o períodq de que atr'a~a a prest~ção de contas, a exernplo.jtentre pu~ros,d~~.,i:
seguintes informações e documentos:

I - Extrato da conta bancária especifica;
~' :' _ ' - ,,'i,', :> , ': :',;", ,'" "'';;: : :", ,':

11 - Notas e comprovantes fiscais, 'inclusive recibos, com data do documento, valor, dado$~'a' osc :e:
número do instrumento da parceria:

111- Comprovante de recolhimentoldo saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV- Material comprobatório do cu~primentoQb objetoem fotos, vídeos óLj outros suportes:

V - Relação de bens adquiridos, prêduaidos oU.l+pnstruídÓs; quendàforocaso,

VI- Lista de presença do pessoal tr.einsdo ou c():pacitadÇ>~iquandofor o caso.
,

Subcláusula Primeira. Serão glosados. valores relacionados a. metas e resultados descumprtdos
justificativa suficiente;

Subcláusula Segunda. A OSCprestará contas da boa e regular apliCação dos recursosrecebido~noprazoP
de até noventa dias a partir do térnllino da vigê.n'~iadaparcerla ou nofinal de'cada exercício, se :êl!duraç~o:
da parceria exceder um ano.

Subcláusula Terceira. A OSCapresentará relatório das atividades, com fotos do serviço pr,stiild'() a cad~;,
3 (três) meses e no final de cada ekercício.· , "

"

Subcláusula Quarta. A prestação de contas rela~iva à execução do férmo de Fomento dar-se·ã'rilediantê:
a análise dos ~ocumentos prevístds no planodétrabalhe, bem como dos seguintes relatóríosx
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I - Relatório de execução do oJetoi elabor~do' pela,losc, c~rlt~~do as ativid~des ou pr,ojet6s
desenvolvidos para o cumprlmentoldo.objetoeç compa"'~.tivo de metas PfQpostascG>m oSli"e~~ltaQ()s
alcançados; .

i , ";<!' .! ,i,', ,,<"; ;, ;,::;':i:: .,;_<,r,:;:,.'" , ' "
11 - Relatório de execução financei~a do Termo, de Fomento, com a descrição das déspesasei:r~ceitasi:
efetivamente realizadas a sua vincul,ação com a e~ecuçãod'o objeto.rra hipótese de descumprim~hto d~
metas e resultados estabelecidos nÓ planode trá:balho.i .'i

Subcláusula Quinta. A Administraç~io P:ublica d)bsideradíi'~inda eni sua análise os segl1inteSr~l~tóríos
elaborados internamente, quando H,pu~er; .

'0 , '",: ..'i

I - Relatório de visita técnica in loco realizada durante a~~€cução da parceria;
'\ ."

11 - Relatório técnico de monitoranientd e avallação, homologado pela ccmtssão de~ónitórâ:mento
avaliação designada, sobre aconffrmidade do',cumprirmentodo .objetoeros resul~ados alC~~çados,;i:
durante a execução do Termo de fomento. . . .

Subcláusula Sexta. Os pareceres téd~iêc!j~'dó gestOr acerca'da prestação de <;dntas, dedue tratáitj:'àrt.6Vd,
da Lei 13.019, de 2014, deverão conteranállse q~eficácia e de efetividade das ações quanto: .

1- Aos resultados já alcançados e seus benefícios;

11 - Aos impactos econômicos ou sOciais;

111 - Ao grau de satisfação do públicp~alvo;

IV - À possibilidade de sustentabilidade das açõ~s após a conctusãe do objeto pactuado,

Subcláusula Sétima. A manifestaçãe conclusiva ~~bre a prestação de contaspela Adn"li?istrayã'?';Pública
observará os prazos previstos na L~i 13.019, de 2014, devendo concluir alternativamehte, pela:;!

I- Aprovação da prestação de contas;

11 - Aprovação da prestação de conjas com re~sa,vas; ou

111 - Rejeição da prestação de contas e determinação deimedlatatnstausação de. tomada de conta.
especial.' . .

Subcláusula Oitava. Constatada irrEjgularidade ÓU omissão na prestaçãe de contas, serã conceclidopra~ó'!
para a OSCsanar a' irregularidade Ou cumprir a obrigação: ' ..

§1º. O prazo deferido no caput é ilimitado a 45~quarenta e cindo) dias por notificação, prol"rd,g~vel, nd:'
máximo, por igual período, dentro] do prazo que a Admif;jistração ~ública Possui para analisa.rg decicfi~.:
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. . '1 ,ti

§2º. Transcorrido o prazo para' saneamentci: da irregularidade ou dà'omissão, não haÇendo
saneamento, a autoridade administrativa competente.isob pena.de resppnsabilidape. solid,~.~,i,ardev?
adotar as providências para apuração dos fatos,identificação dos responsáveis, quantificação do dorilGll:
e obtenção do ressarcimento, nostermos dalegislaçãoviigente,

Subcláusula Nona. A Administraçã? Pública apr~ciará a prestação final de.~?ntas apr:sentad3,I1o praz~'
de até cento e cinquenta dias, contado a data dó seu recE'lbimentobu do cumprimento de dHigê'ocia pot.+
ela determinada, prorrogável justi~icadamente por igual período. Parágrafo único: O transcurso.do prazç:
definido nos termos do caput sern'que as contais tenharnlsldo apreciadas:" "1

1- Não significa impossibilidade d~ apreciaçãc'ern data posterior <luvedação a que ..~~adotl:lm:i:in.edida~
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir panos que possam ter sido causados.aos cofrespúbtícos,

íi'

r.,
"~I'
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Prefeituraldb MunicÍp~<l?deVila Pavão
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11- Nos casos em que não for censtatado dolo di!lOSC oucle, seus prepdstos,semprejuí:ZQda at~~ilzaçãlJ;
monetária, impede a incidência de luros de mora sobne.débitos everrtualrrrente apuraÂos, npil?rríodo
entre o final do prazo referido nesteparágrafo e a dat<il em que foi a ultimada a ,apreciaç1io pela
Administração Pública.

"

Subdáusula Décima. As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarernj de forma dara e Obj~tiva, o cumprimehto dos objetivos 'e'!metas :,ill
,q,H

estabelecidos no plano de trabalhoz
:' I "

11- Regulares com ressalva, quandd evidenciarelh impropriedadeouqualqlJ,er outra falta de .n'iltureza '
formal que não resulte em dano aoerário:

III-Irregulares, quando comprovada qualquerd~s segutntes circunstâncias: '
~'

a) Omissão no dever de prestar contas:

b) Descumprimento injustificado dds o~jetos é n;étas éstabelecidos'no plahbde trabalho:
ii [,;~ ,

c) Dano ao erário decorrente de atq de gestão il~gítimo oy antiecorrômico:

d) desfalque ou desvio de dinheiro.jbens ou valores púbH~os.

Subdáusula Décima Primeira. O a~mitlistrador.público~kspondepela decisão sobr~ a apróyâçãór~'áiil '
prestação de contas ou por omissãp e~ relaçãoà análirse,do seu conteúdo,: levando em COrlSi~eraçã~/ll
no primeiro caso, os pareceres téc@ico,financei[o e jurídico, sendo permitida delegação a atltbrid'ade!s·l"
diretamente subordinadas, vedada-a súbdelegação.

,

Subdáusula Décima Segunda. Ouando a prestação de.contas for avaliada como irregular; apó~rr'xaurida:;!
a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá so.liç;itar autonzação p~ra que oressarci~élltoaÂii"
erário seja promovido por meio de ações compensatórja~de interesse públic?, rnedia~tea apr~~~~ta~~b';' "
de novo plano de trabalho, conforme o objeto.descritono termode Fomento e a área deat~~ção da','
organização, cuja mensuração econômica seráf~jta a partir do plano de trabalho origil'jal, desd~9ue não'
tenha havido dolo ou fraude e nãorseja o caso d,e restituição integral dos recursos.

Subdáusula Décima Terceira. Durante o prazo de 10 (dezl anos, contado do dia útilsubseql:le!!"1te ao.cI~i'
prestação de contas, a OSC deve -manter em seu arquivo os documentos originais que cOrTl,põem,ai
prestação de contas. '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fernento cu d9s aditam~ntoSque:impliqu~m em al~eraçãod~'v~lor o~!,
ampliaçãoou redução da execuçãq do objeto descrito neste instrumento, fica condicibnadaàPHbfl.caçã~
do respectivo extrato no Diário, Oficial do Estado dó ES, a qual deverá ser providend~da pél~
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DQ FORO

Será competente para dirimir as oontiovérsíasdecorréríies désteTermo de Fomento, que não possam
ser resolvidas pela vià administratíva, o foro Juízo déNova Venécia - Comarca da 'capitald(ti Espíritq
Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

, .' i
E, por assim estarem plenamente de acordo, Os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciáv~1
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foilavr~po emo~
(duas) vias de igual. teor e formá, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus legaIs
efeitos, em JUízo ou fora dele.

Termo de Fomento n° 001/2020



TESTEMUNHAS:

Vila Pavão/ES, 14 de agosto de 2020f

~~í
IfUNEU WUTKE :'i

Prefeito do Munjcí~io'
MUNlcfPIO DEVllAPA~ÃO -ES

Nome:

CPF.:
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